
ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONTRATO N2  2021 	 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA MÔNICA DE LIMA SANTIAGO, 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no. 04.139.403/0001-77, 
situada na 3° Avenida, n°. 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, neste ato representada 
pelo seu titular DR. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no 
D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MONICA DE LIMA SANTIAGO 
03980996506, CNPJ n°-36.118.097/0001-89, Inscrição Municipal n° 727.815/001-10, situada na 3a Travessa José 
Monteiro, no17, Sussuarana, CEP 41.213-026, Salvador -BA neste ato representada pela Sra. Monica de Lima 
Santiago, portadora da cédula de identidade n° 11.897.449-10, emitida por SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no 
039.809.965-06, adjudicatária da dispensa de licitação n° 004/2021, processo administrativo n2  006.8365.2021.0005087-
01, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n2  9.433/05, 
pelas normas gerais da Lei n2  8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação específica, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 0133ETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de design gráfico, de acordo com as especificações da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade de Anexos Único. 

§1.2  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §12  e 22  do art. 143 da Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada] 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS] 
CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura do contrato, será de 12 (doze) meses, admitindo-se 
a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§1° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§2°- A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

Os. 1/12 

























LICITAÇÕES 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 2 DE ABRIL DE 2021 - ANO CV - No 23.130

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

aviso. Os interessados, querendo terão vistas na forma consignada da legislação pertinente dos 
autos. Salvador, 01 de abril de 2021, Hélio da Silva Borges - Pregoeiro Oficial/ICOM.
<#E.G.B#523809#7#570380/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#523805#7#570377>
NOTIFICAÇÃO/COMISSÃO PROCESSANTE
A Comissão Processante Local - I, da Polícia Militar da Bahia, constituída através da Portaria 
Nº 081-CG/17, de 25 de julho de 2017, com fulcro nos arts. 188 e 189, da Lei Estadual nº. 
9.433/05, resolve NOTIFICAR a empresa DANILO JESUS ADÃES, CNPJ Nº 13.828.453/52, 
para promover as Razões Finais, por meio de advogado legalmente constituído, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desta publicação, indicando as provas 
que deseja produzir, acerca do suposto ilícito administrativo previsto no Art. 185, Inciso IV, 
constante no Processo Administrativo no. 0504170013202. Deve a referida empresa encaminhar 
sua defesa ao Departamento de Auditoria e Finanças da Polícia Militar, sito à 5ª Avenida, Nº 590, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-BA. Fica franqueada à empresa fazer vistas aos 
autos, Tel. 3115- 9704. Salvador, 05/03/21. TC PM Cleber de Oliveira Rodrigues - Presidente da 
Comissão Processante Local I. 
<#E.G.B#523805#7#570377/>

CONTRATOS

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#523721#7#570287>
CONTRATO Nº 2021.0003.00

PROCESSO Nº 052.2972.2020.0001901-49. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 0026/2020. 
CONTRATANTE: Empresa Gráfica da Bahia - EGBA. CONTRATADA: Prevelar Manutenção 
em Ar Condicionado e Elevadores   Ltda. OBJETO: Prestação dos serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) elevador, marca Apolo, sem fornecimento de 
peças. VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO: R$ 4.548,00 (quatro mil quinhentos e quarenta 
e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios. FORMAS DE PAGAMENTO: 
Depósito bancário em conta corrente.  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2021.
<#E.G.B#523721#7#570287/>

CASA MILITAR
<#E.G.B#523768#7#570339>
RESUMO DE CONTRATO Nº. CMG/003/2021

INEXIGIBILIDADE nº 002/2021 - CONTRATO nº. CMG/003/2021 - CONTRATANTE: Estado 
da Bahia / Casa Militar do Governador - CONTRATADA: Aeroprest Comércio de Derivados de 
Petróleo LTDA., CNPJ nº. 02.532.141/0014-03 - OBJETO: Aquisição de combustíveis de aviação, 
tipo querosene (QAV-1) e gasolina (AVGAS), na cidade de Luís Eduardo Magalhães e tipo 
gasolina (AVGAS) na cidade de Barreiras - VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 146.960,00 (cento 
e quarenta e seis mil novecentos e sessenta reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 
2116 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Fonte: 0.100.000000 - PRAZO DE DURAÇÃO: 12 
(doze) meses, de 25/03/2021 a 24/03/2022 - REGIME DE EXECUÇÃO: Aquisição com entrega 
parcelada - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.
<#E.G.B#523768#7#570339/>
<#E.G.B#523815#7#570388>
RESUMO DO TERMO ADITIVO n.º 010/2021
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº CMG/004/2018 - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. CMG/009/2018 - CONTRATANTE: Estado da Bahia / Casa Militar do 
Governador - CONTRATADA:  ATA - AEROTÁXI ABAETÉ LTDA., CNPJ nº. 14.674.451/0001-
19 - OBJETO: Prorrogação de prazo do serviço de fretamento eventual de aeronaves - VALOR 
ANUAL ESTIMADO: R$ 5.947.328,77 (cinco milhões novecentos e quarenta e sete mil trezentos 
e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 
2116 - Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 e Fonte: 0.100.000000 - PRAZO DE DURAÇÃO: 12 
(doze) meses, de 03/04/2021 a 02/04/2022 - REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço 
unitário - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.

RESUMO DO TERMO ADITIVO n.º 011/2021
PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 05.004.2019.0002 - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. CMG/013/2019 - CONTRATANTE: Estado da Bahia / Casa Militar do Governador 
CONTRATADA: Indústria e Comércio Dona Flor Ltda., CNPJ nº 05.781.888/0001-60 - OBJETO: 
Prorrogação de prazo do serviço de locação de máquina de café expresso, com manutenção - 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.444,80 (sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 e Fonte: 
0.100.000000 -- PRAZO DE DURAÇÃO: 12 (doze) meses, de 04/04/2021 a 03/04/2022. REGIME DE 
EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário - FORMA DE PAGAMENTO: Ordem Bancária.
#E.G.B#523814#7#570387>

RESUMO DA APOSTILA nº 001/2021
CONTRATO nº CMG/016/2018 - CONTRATADA: XL Seguros do Brasil Ltda., CNPJ nº 
14.448.493/0001-31 - OBJETO: Pagamento da franquia da aeronave correlato ao sinistro 
envolvendo King Air, prefixo PP-EPS, conforme cláusula contratual, no valor R$ 161.000,00 
(cento e sessenta e um mil reais) - JUSTIFICATIVA: Art. 143, §8º da Lei 9.433/2005.
<#E.G.B#523814#7#570387/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#523819#7#570392>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.8365.2021.0005087-01
Contrato: n° PGE 013/2021- Dispensa de Licitação nº 004/2021
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada MONICA DE LIMA SANTIAGO
Objeto: Serviços de design gráfico no valor global estimado de R$ 17.400,00 (dezessete mil 
e quatrocentos reais), Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projeto/Atividade - 2000, 
Elemento de Despesa - 33.90.39. Prazo: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
(26/03/2021).  Regime de Execução/Forma de Pagamento: Empreitada por preço unitário. 
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Assessoria de Comunicação Social
Gestora: Waldimara Silva Santana
Fiscal: Caroline Garrido Fontes
<#E.G.B#523819#7#570392/>
<#E.G.B#523821#7#570394>
RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL   
Termo Aditivo 01 (Contrato PGE 018/2020)  
Processo nº 006.7568.2020.0001541-17
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Contratada: INDIANA VEÍCULOS LTDA
Objeto: Prorrogar o contrato a partir de 27/03/2021 e término em 31/05/2021, cujas despesas 
serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, Projeto/Atividade - 2000, 
Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações 
ora inseridas e ratificadas as demais. 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL   
Termo Aditivo 02 (Contrato PGE 017/2019)  
Processo nº 006.7550.2019.0006792-99
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Contratada: MOE SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 13/05/2021 e término em 
12/05/2022, cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, 
Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo 
com as modificações ora inseridas e ratificadas as demais. 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Processo nº 006.0417.2020.0014781-57
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO   
Contratada: KING AND SPALDING LLP 
Objeto: Acrescer o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), bem como autorizar 
demandas futuras até o limite de 20% do valor da causa, pelo total do contrato, considerada a 
representação judicial - Processo nº CV20-6109-MWF (PJWx) frente à Corte Federal de Primeira 
Instância dos Estados Unidos - Distrito Central da Califórnia.
Dotação: Unidade Orçamentária - 06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 2416, Elementos 
de Despesa - 33.90.39./33.90.92   

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL   
Termo Aditivo 03 (Contrato PGE 025/2018)  
Processo nº 006.7550.2018.0000388-11
Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
Contratada: OI MÓVEL SA
Objeto: Prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, com início em 16/04/2021 e término em 
15/04/2022, cujas despesas serão atendidas pela Unidade Orçamentária - 06.601, Fonte - 154, 
Projeto/Atividade - 2000, Elemento de Despesa - 33.90.39, retificadas as cláusulas em desacordo 
com as modificações ora inseridas e ratificadas as demais.
<#E.G.B#523821#7#570394/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#523904#7#570480>
RESUMO DO TERMO ADITIVO N° 06 AO CONTRATO Nº 033/2019
Processo SEI nº: 009.0231.2021.0000676-60. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Ejos Construções e Instalações Eireli. Objeto: 
Acréscimo de 8,52% ao valor originalmente contratado, correspondente a quantia de R$ 37.686,11 
(trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e onze centavos), passando o valor global do 
contrato de R$ 442.524,47 (quatrocentos e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais 
e quarenta e sete centavos), para R$ 480.210,58 (quatrocentos e oitenta mil, duzentos e dez 
reais e cinquenta e oito centavos). Unidade Orçamentária: 09.101, Unidade Gestora: 0015, 
Ação (Projeto/Atividade): 20.608.304.7244, Natureza da Despesa: 4490.51.00, Destinação 
de Recurso: 100. Assinatura: 31.03.2021.
<#E.G.B#523904#7#570480/>
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